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e serviço de identificação que o emitiu, número de contribuinte e
residência);

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do serviço em que se encontra integrado e natureza

do vínculo;
d) Especificação de quaisquer elementos que constituam motivo

de preferência legal;
e) Identificação do lugar a que concorre e Diário da República

em que se encontre publicado o presente aviso.

8 — O requerimento de candidatura, de modelo facultativo, poderá
ser obtido na Divisão de Recursos Humanos, Secção de Administração
do Pessoal, ou através do site www.cm-albufeira.pt.

9 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanhados
dos seguintes documentos:

a) Declaração do serviço de origem, autenticada, em que se espe-
cifiquem as situações referidas na alínea c) do n.o 7 do presente aviso;

b) Certificado de habilitações literárias;
c) Documentos comprovativos dos demais requisitos mencionados

na alínea a) do n.o 6 do presente aviso, salvo se os candidatos decla-
rarem, nos mesmos, em alíneas separadas e sob compromisso de honra
a situação precisa em que se encontram relativamente a cada um
desses requisitos.

10 — O requerimento de candidatura deverá ser acompanhado, sob
pena de exclusão, do certificado de habilitações literárias.

11 — A selecção dos candidatos será feita mediante prestação de
prova escrita de conhecimentos gerais e específicos e entrevista pro-
fissional de selecção, ambas classificadas na escala de 0 a 20 valores,
sendo que a nota final dos candidatos, também na mesma escala,
resultará da aplicação da seguinte fórmula às classificações obtidas
nas referidas provas:

CF=3PEC+2EPS
5

em que:

CF=classificação final;
PEC=prova escrita de conhecimentos;
EPS=entrevista profissional de selecção.

12 — A prova escrita de conhecimentos terá carácter eliminatório,
duração máxima de duas horas e trinta minutos e será classificada
tendo em consideração o maior ou menor grau de correcção e ade-
quação das respostas dadas às questões que forem colocadas e versará
a seguinte matéria:

Legislação:

Atribuição das autarquias locais e competências dos respectivos
órgãos — Lei n.o 159/99, de 14 de Setembro, e Lei n.o 169/99, de
18 de Setembro, e respectivas alterações;

Regime de férias, faltas e licenças dos funcionários e agentes da
Administração Pública — Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
e respectivas alterações;

Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração
Central, Regional e Local — Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;

Código do Procedimento Administrativo — Decreto-Lei n.o 442/91,
de 15 de Novembro, e Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro;

Legislação turística:

Empreendimentos turísticos — Decreto-Lei n.o 167/97, de 4 de
Julho, alterado pelo Decreto-Lei n.o 305/99, de 6 de Agosto, pelo
Decreto-Lei n.o 55/2002, de 11 de Março, e pelo Decreto-Lei
n.o 217/2006, de 31 de Outubro;

Empreendimentos hoteleiros — Decreto Regulamentar n.o 36/97,
de 25 de Setembro, alterado pelo Decreto Regulamentar n.o 16/99,
de 18 de Agosto;

Meios complementares de alojamento turístico — Decreto Regu-
lamentar n.o 34/97, de 17 de Setembro, alterado pelo Decreto Regu-
lamentar n.o 14/99, de 14 de Agosto, e pelo Decreto Regulamentar
n.o 6/2000, de 27 de Abril;

Estabelecimentos de restauração e bebidas — Decreto-Lei
n.o 234/2007, de 19 de Junho;

Conhecimentos específicos:

Bibliografia:

Águas, Paulo, Costa, Jorge, Rita, Paulo, Tendências Internacionais
em Turismo, Gestão Turística, LIDEL — Edições Técnicas, L.da,
Janeiro de 2001;

Cunha, Licínio, Economia e Política do Turismo, editorial Verbo,
2006.

13 — Os critérios de apreciação e ponderação da entrevista pro-
fissional de selecção constam em acta da reunião do júri, de 26 de

Junho de 2007, a qual será facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

14 — A frequência do estágio é efectuada de acordo com o disposto
no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho, tem carácter
probatório e a duração de um ano.

15 — A avaliação final do estágio será feita com base:

a) No relatório de estágio, a apresentar pelo estagiário no prazo
de 30 dias após o seu termo;

b) Na classificação de serviço obtida durante aquele período;
c) Na avaliação de cursos de formação que eventualmente venham

a ter lugar.

16 — A classificação final do estágio traduzir-se-á na escala de 0 a
20 valores e resultará da média aritmética simples das classificações
obtidas em cada uma das operações referidas no número anterior.

17 — O candidato admitido a estágio será provido a título definitivo
em lugar da categoria de técnico superior de 2.a classe da carreira
de turismo, desde que obtenha classificação final de estágio não infe-
rior a Bom (14 valores).

18 — A lista dos candidatos e da classificação final serão afixadas
no edifício dos Paços do Município.

19 — O júri do concurso fará também a avaliação final do estágio
e terá a seguinte composição:

Presidente — Directora do Departamento de Desenvolvimento
Social, Dr.a Dina Maria Cardoso Ramos Galante.

Vogais efectivos:

Chefe da Divisão de Relações Públicas, Turismo e Defesa do Con-
sumidor, Dr.a Paula Cristina de Sousa Bastardinho, que substituirá
a presidente do júri nas suas faltas e impedimentos.

Técnica superior de 2.a classe, turismo, Dr.a Ana Cristina Estan-
queiro Santos.

Vogais suplentes:

Técnica superior de 2.a classe, turismo, Dr.a Cláudia Milena Barreto
Sousa Simão.

Técnica superior principal, marketing, Dr.a Maria do Carmo Justino
Machado.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

3 de Agosto de 2007. — Por delegação do Presidente da Câmara,
o Vice-Presidente, José Carlos Martins Rolo.

2611039206

CÂMARA MUNICIPAL DE ALCÁCER DO SAL

Aviso n.o 14 973/2007

Nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho, con-
jugado com o n.o 1 do artigo 139.o da Lei n.o 99/2003, de 27 de
Agosto, torna-se público que esta Câmara Municipal prorrogou por
mais 12 meses a duração dos contratos de trabalho a termo resolutivo
certo celebrados com Cesaltina da Conceição Verdelho Murcho, Dulce
Carvalhais Pereira da Silva, Paula Cristina Rodrigues Serra, Rute
Isabel Pinto Félix, Sandra Isabel Faia Tavares, Sónia Isabel Vilanova
de Almeida, Susana Gomes Telo António e Vânia Cristina Roberto
Mendes, com as categorias de auxiliar de acção educativa, com início
a 1 de Setembro de 2007, assim como prorrogou o contrato a termo
resolutivo certo com Nélia Felisberto Castro Nunes, com a categoria
de auxiliar de acção educativa com início a 8 de Setembro de 2007.

1 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Pedro Manuel
Igrejas da Cunha Paredes.

2611039620

CÂMARA MUNICIPAL DE ALPIARÇA

Edital n.o 673/2007

Vanda Cristina Lopes Nunes, vice-presidente da Câmara Municipal
de Alpiarça, torna público que o Regulamento Municipal de Publi-
cidade, em anexo, foi aprovado pela Assembleia Municipal de Alpiarça
em sessão de 26 de Junho de 2007, sob proposta da Câmara Municipal.

O referido Regulamento foi submetido a apreciação pública nos
termos legais.
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Para geral conhecimento se publica este e outros de igual teor,
que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

29 de Junho de 2007. — A Vice-Presidente da Câmara, Vanda Cris-
tina Lopes Nunes.

Regulamento Municipal de Publicidade

Preâmbulo

Tendo em conta a inexistência de regulamentação municipal sobre
publicidade, impôs-se a necessidade da sua elaboração de acordo com
a legislação em vigor, a fim de dar cobertura legal a todas as formas
e suportes de publicidade (afixação, inscrição ou difusão), para além
de constituir um instrumento de gestão que contribui para a salva-
guarda da imagem do concelho (estética, ambiental e paisagística)
e a segurança dos cidadãos.

Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 53.o, n.o 2, alí-
nea a), e 64.o, n.o 6, alínea a), da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro,
alterada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, compete à Câmara
Municipal elaborar propostas de regulamentos a submeter a aprovação
da Assembleia Municipal.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do disposto no
artigo 241.o da Constituição da República Portuguesa e de acordo
com a Lei n.o 42/98, de 6 de Agosto, com os artigos 53.o, n.o 2,
alínea a), e 64.o, n.o 6, alínea a), da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro,
alterada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, Lei n.o 97/88, de
17 de Agosto, com as alterações da Lei n.o 23/2000, de 23 de Agosto,
e Decreto-Lei n.o 105/98, de 24 de Abril, com as alterações do Decre-
to-Lei n.o 166/99, de 13 de Maio.

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

Este Regulamento aplica-se a qualquer forma de publicidade de
natureza comercial, industrial, artesanal ou liberal e a todos os suportes
de afixação ou inscrição de mensagens publicitárias, sempre que estes
se divisem em espaços afectos ao domínio público ou deles visíveis.

Exclui-se do âmbito de aplicação deste Regulamento a propaganda
de natureza política.

Artigo 3.o

Conceito gerais

Para efeitos do presente Regulamento entende-se por:

a) «Publicidade» qualquer forma de comunicação feita no âmbito
de uma actividade comercial, industrial, artesanal ou liberal com o
objectivo de promover, com vista à sua comercialização ou alienação,
quaisquer bens ou serviços, bem como promover ideias, princípios,
iniciativas ou instituições;

b) «Actividade publicitária» o conjunto de operações relacionadas
com a difusão de uma mensagem publicitária junto dos seus des-
tinatários, bem como as relações jurídicas e técnicas daí emergentes
entre anunciantes profissionais, agências de publicidade e entidades
que explorem os suportes publicitários ou que efectuem as referidas
operações;

c) «Anunciante» a pessoa singular ou colectiva no interesse de
quem se realiza a publicidade;

d) «Profissional» ou «agência de publicidade» a pessoa singular
que exerce a actividade publicitária ou a pessoa colectiva que tenha
por objecto exclusivo o exercício da actividade publicitária;

e) «Suporte publicitário» o meio utilizado para a transmissão da
mensagem publicitária;

f) «Destinatário» a pessoa singular ou colectiva a quem a mensagem
publicitária se dirige ou que por ela seja, de qualquer forma, atingida.

Artigo 4.o

Suportes publicitários

1 — Para efeitos deste Regulamento, deverá entender-se por:

a) «Tabuleta» o suporte não luminoso susceptível de ser afixado
em edifícios, muros ou outros lugares adequados ao efeito;

b) «Painel» o suporte constituído por moldura com estrutura pró-
pria, fixado directamente no solo;

c) «Bandeirola» o suporte oscilante constituído por material leve
afixado em poste ou candeeiro em posição perpendicular à via mais
próxima;

d) «Pendão» o suporte oscilante constituído por tecido ou tela,
fixado temporariamente em poste, candeeiro ou outro semelhante,
perpendicularmente à via de trânsito e desde que não atravesse
essa via;

e) «Anúncios luminosos, iluminados, electrónicos» o suporte que,
respectivamente, emita luz própria sobre o qual se faça incidir inten-
cionalmente uma fonte de luz, ou ligado a sistema computadorizado
de emissão de mensagens e imagens e ou com possibilidade de ligação
a circuitos de TV e vídeo;

f) «Cartaz» ou «autocolante» todo o meio publicitário constituído
por papel ou tela, colado ou por outro meio afixado directamente
em montra ou em local adequado para o efeito e confinando com
a via pública;

g) «Chapa» o suporte não luminoso aplicado ou pintado em para-
mento visível e liso;

h) «Placa» o suporte não luminoso aplicado em parâmetro visível,
com ou sem emolduramento;

i) «Mupi» o tipo de mobiliário urbano destinado a publicidade,
podendo, em alguns casos, conter também informação;

j) «Publicidade sonora» toda a actividade publicitária onde se uti-
lizem aparelhos de rádio ou televisão, altifalantes ou outra apare-
lhagem, fazendo emissões directas na ou para a via pública;

l) «Unidades móveis publicitárias» todos os veículos e ou atrelados
utilizados para o exercício da actividade publicitária;

m) «Toldo» toda a cobertura amovível que sirva para abrigar do
sol ou da chuva e onde estejam afixadas mensagens publicitárias,
aplicáveis a vãos de portas, janelas, vitrinas e montras;

n) «Balão e insuflável» todos os suportes a afixar temporariamente
que, para sua exposição no ar, careçam de gás, podendo ou não esta-
belecer-se a sua ligação ao solo por elementos de fixação.

2 — Todos os instrumentos, veículos, meios ou objectos utilizados
para transmitir mensagens que não abrangidas pela propaganda polí-
tica e não incluídas no número anterior são, para efeitos deste Regu-
lamento, considerados «outros suportes publicitários».

CAPÍTULO II

Regime e procedimento de licenciamento

Artigo 5.o

Licenciamento

1 — A afixação, inscrição ou difusão de mensagens publicitárias
a ser levada a efeito no âmbito territorial do concelho de Alpiarça
fica sujeita a licenciamento prévio da Câmara Municipal.

2 — Não carecem de licenciamento municipal, nos termos do pre-
sente Regulamento:

a) Os anúncios ou reclamos colocados ou afixados dentro dos esta-
belecimentos, desde que respeitantes a produtos ali fabricados ou
comercializados;

b) Os anúncios colocados ou afixados em prédios urbanos ou rús-
ticos com a simples indicação de venda ou arrendamento;

c) Os dizeres que resultem de imposição legal, nomeadamente as
placas colocadas em execução do regime jurídico de licenciamento
de obras particulares e de licenciamento de operações de loteamento;

d) Os anúncios de organismos públicos, de instituições de soli-
dariedade social, de cooperativas e outras instituições sem fins lucra-
tivos relativos às actividades que prosseguem;

e) Os distintivos de qualquer natureza destinados a informar o
público de que, nos estabelecimentos onde se encontram postos, se
aceitam cartões de crédito ou outras formas de pagamento análogas;

f) Os anúncios relativos a serviços de transportes colectivos públicos
concedidos;

g) As indicações de marca, preço e qualidade quando colocadas
nos artigos à venda;

h) A publicidade fixada nos recintos desportivos;
i) A publicidade concessionada pelo município de Alpiarça.

Artigo 6.o

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento deve ser formulado em requeri-
mento dirigido ao presidente da Câmara Municipal, apresentado em
duplicado e do qual devem constar:

a) O nome ou a designação, número de identificação fiscal, resi-
dência ou sede do requerente e a indicação da qualidade em que
requer a licença;

b) A indicação do tipo de publicidade;
c) A identificação exacta do local e do meio ou suporte a utilizar;
d) O período pretendido para a licença.
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2 — Ao pedido de licenciamento devem ser juntos, em duplicado:

a) Memória descritiva do projecto, com indicação dos materiais,
forma e cores a utilizar;

b) Desenho do meio ou suporte publicitário, com indicação da
forma, dimensões e balanço de afixação;

c) Fotografias a cores no formato mínimo de 10 cm×15 cm, indi-
cando o local previsto para a afixação, apresentadas em suporte de
papel A4;

d) Fotomontagem esclarecedora do pretendido quanto à afixação
do suporte publicitário, apresentada em suporte de papel A4;

e) Planta de localização fornecida pela Câmara Municipal, à escala
mínima de 1:10 000, 1:2500 ou 1:1000, quando disponível, com indi-
cação do local ou do edifício previsto para a afixação;

f) No caso de suportes publicitários a colocar em fachada de edi-
fícios, deve apresentar-se o desenho do alçado principal do piso onde
será implantado. O alçado deve ser esclarecedor do pretendido, à
escala mínima de 1:100 ou 1:50, com a integração do suporte publi-
citário e com indicação dos materiais, cores e texturas a utilizar;

g) Outros documentos que o requerente considere adequados a
complementar os anteriores e a esclarecer a sua pretensão.

3 — O pedido de licenciamento deve ainda ser acompanhado de
licença, autorização ou outro qualquer título legalmente exigido para
o exercício da actividade a publicitar.

4 — O pedido de licenciamento deve ser ainda instruído com docu-
mento comprovativo de que o requerente é proprietário, compro-
prietário, possuidor, locatário ou titular de outros direitos sobre o
bem ou os bens onde pretende afixar, inscrever ou difundir a men-
sagem publicitária.

5 — Se o requerente não for titular de qualquer dos direitos refe-
ridos no número anterior, ao pedido de licenciamento deve ser junto
documento comprovativo da titularidade da propriedade, bem como
a autorização escrita dos proprietários do bem ou bens ou de dois
terços dos elementos da assembleia de condóminos onde se pretende
afixar, inscrever ou difundir a mensagem publicitária, com a respectiva
assinatura devidamente reconhecida nessa qualidade.

6 — Na falta de apresentação de qualquer dos elementos instrutores
referidos nos números anteriores, devem os mesmos ser solicitados
ao requerente para que os junte ao processo no prazo de 15 dias,
sob pena de rejeição liminar do requerimento.

Artigo 7.o

Elementos complementares

1 — Nos 30 dias seguintes à data da entrada do requerimento,
podem ser solicitadas ao requerente a indicação e ou a apresentação
de quaisquer outros elementos ou esclarecimentos necessários à apre-
ciação do pedido.

2 — A falta da indicação e ou apresentação dos elementos ou escla-
recimentos solicitados, no prazo que lhe for estabelecido, no âmbito
do número anterior implica o indeferimento liminar.

Artigo 8.o

Pareceres

1 — Sempre que o local onde o requerente pretenda afixar, ins-
crever ou difundir a mensagem publicitária esteja sob a jurisdição
de outra(s) entidade(s), deve a Câmara Municipal solicitar-lhe(s), nos
30 dias seguintes à entrada do requerimento, ou nos 15 dias seguintes
à junção dos elementos complementares a que se refere o artigo 7.o,
parecer sobre o pedido de licenciamento.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a Câmara Muni-
cipal pode, sempre que o julgar necessário para a tomada de decisão,
solicitar pareceres às entidades que tiver por convenientes do ponto
de vista dos interesses e valores a acautelar no licenciamento.

3 — Os pareceres solicitados devem ser emitidos no prazo de 30
dias a contar da data do ofício respectivo, findo o qual pode o pro-
cedimento prosseguir e ser proferida decisão sem tais pareceres.

4 — Salvo disposição legal em contrário, os pareceres a que se
referem os números anteriores não são vinculativos.

Artigo 9.o

Limites de interesse histórico, cultural,
arquitectónico ou paisagístico

1 — Não podem ser emitidas licenças para afixação ou inscrição
de mensagens publicitárias em locais, edifícios ou monumentos de
interesse histórico, cultural, arquitectónico ou paisagístico, nomea-
damente:

a) Imóveis classificados;
b) Imóveis onde funcionam exclusivamente serviços públicos;

c) Imóveis classificados de interesse municipal nos termos do dis-
posto no Plano Director Municipal;

d) Templos ou cemitérios;
e) Árvores e espaços verdes.

2 — As limitações nas alíneas a) e c) do número anterior podem
não ser respeitadas sempre que a mensagem publicitária se circuns-
creva à identificação da actividade exercida nos imóveis em causa
e daquele que a exerce.

Artigo 10.o

Limites impostos pela segurança pública e pela circulação
de pessoas e veículos

1 — A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias não pode
ser licenciada sempre que prejudique:

a) A segurança de pessoas ou bens, nomeadamente em circulação
rodoviária e pedonal;

b) A iluminação pública;
c) A visibilidade de placas toponímicas, semáforos e sinais de

trânsito;
d) A circulação de peões, especialmente dos deficientes;
e) A circulação de veículos, em virtude de inscrições, formatos ou

cores utilizadas e localização dos respectivos suportes poderem induzir
em erro os condutores;

2 — É proibida a afixação ou inscrição de publicidade fora dos
aglomerados urbanos, em quaisquer locais onde a mesma seja visível
das estradas nacionais, excepto nas situações previstas no Decreto-Lei
n.o 105/95, de 24 de Abril.

3 — Não pode, igualmente, ser licenciada a afixação ou inscrição
de mensagens publicitárias sempre que estas se situem:

a) A menos de 0,5 m em relação ao limite exterior do passeio,
incluindo o lancil, no caso em que o haja, quando aquele tiver largura
superior a 1,2 m, podendo ser fixada a uma distância superior sempre
que o tráfego automóvel e ou a existência ou previsão de instalação
de equipamento urbano o justifiquem;

b) A menos de 0,3 m em relação ao limite exterior do passeio,
incluindo o lancil, nos casos em que exista, quando aquele tiver largura
inferior a 1,2 m, podendo ser fixada a uma distância superior sempre
que o tráfego automóvel e ou a existência ou previsão de instalação
de equipamento urbano o justifiquem;

c) Em sinais de trânsito ou semáforos;
d) A menos de 10 m do início ou do fim de placas centrais ou

rotundas;
e) Em ilhas para peões ou para suporte de sinalização.

4 — As limitações referidas no número anterior podem não ser
aplicadas sempre que daí resulte qualquer perigo ou prejuízo para
o trânsito.

Artigo 11.o

Limites estéticos e ambientais

Não podem ser emitidas licenças para afixação, inscrição ou difusão
de mensagens publicitárias que por si só, ou através dos meios ou
suporte que utilizam, afectem a estética ou ambiente dos lugares ou
da paisagem ou causem danos a terceiros, nomeadamente:

a) Faixas de pano, plástico, papel ou outro material semelhante
que atravessem a via pública;

b) Cartazes ou afins afixados, sem suporte autorizado, através de
colagem ou outros meios semelhantes;

c) Meios ou suportes que afectem a salubridade dos espaços
públicos;

d) Suportes situados nos passeios que excedam a frente do
estabelecimento;

e) Que violem qualquer lei ou regulamento.

Artigo 12.o

Cartazes e prospectos

É proibida a pintura de murais ou afins e colagem ou afixação
de cartazes e prospectos nas fachadas dos edifícios, nas faixas de
rodagem, passeios, placas de identificação de localidades, sinais de
trânsito, abrigos de passageiros, paredes, muros, vedações, tapumes,
outros locais semelhantes, ou em qualquer outro mobiliário urbano.

Artigo 13.o

Ocupação da via pública

1 — Os expositores de produtos e os painéis ou suportes de publi-
cidade quando colocados nos passeios devem deixar livre metade da
largura daqueles, não podendo impedir, em qualquer caso, o acesso



Diário da República, 2.a série — N.o 157 — 16 de Agosto de 2007 23 481

aos prédios marginantes nem prejudicar a visibilidade, quer de peões
quer de condutores de veículos.

2 — Qualquer tipo de suporte publicitário que implique a ocupação
da via pública fica também adstrito a absorver tudo quanto se dispõe
no Regulamento Municipal das Edificações Urbanas para o município
de Alpiarça.

Artigo 14.o

Indeferimento

1 — Constituem motivos de indeferimento do pedido de licen-
ciamento:

a) A violação de disposições legais e regulamentares e ou de normas
técnicas gerais e específicas aplicáveis, designadamente das previstas
no presente Regulamento;

b) A verificação de impedimentos ou proibições previstas nos arti-
gos 9.o, 10.o e 11.o

2 — O pedido de licenciamento será liminarmente indeferido nos
termos dos artigos 6.o, n.o 6, e 7.o, n.o 2, do presente Regulamento.

3 — O pedido de licenciamento ou de renovação pode, ainda, ser
indeferido se o requerente possuir dívidas à Câmara Municipal.

Artigo 15.o

Audiência dos interessados

Previamente à decisão final do pedido de licenciamento, proce-
der-se-á à audiência prévia dos interessados nos termos do Código
do Procedimento Administrativo.

Artigo 16.o

Decisão final

1 — A decisão sobre o pedido de licenciamento deve ser proferida
no prazo de 30 dias contado da data em que o processo esteja devi-
damente instruído com todos os elementos necessários à decisão, nos
termos dos artigos 6.o, 7.o e 8.o

2 — A deliberação da Câmara deverá ser precedida de:

a) Consulta a outras entidades quando se verifiquem as situações
referidas no artigo 8.o;

b) Parecer dos serviços técnicos.

3 — A decisão sobre o pedido de licenciamento é notificada, por
escrito, ao requerente no prazo de 15 dias a contar da decisão final.

Artigo 17.o

Deferimento

1 — No caso de deferimento do pedido de licenciamento, deve
a notificação da decisão incluir a indicação do local e do prazo para
o levantamento do alvará de licença e para o pagamento da taxa
respectiva.

2 — A licença deverá especificar as obrigações e condições a cum-
prir pelo seu titular, nomeadamente:

a) Número da licença e identificação do titular, os quais devem
ser afixados no meio ou suporte;

b) Indicação do local onde será inscrito ou afixado o suporte
publicitário;

c) Prazo de validade;
d) A obrigação de serem mantidos em bom estado de conservação,

funcionamento e segurança o meio de suporte e a publicidade nele
aposta;

e) A obrigação de entrega do meio ou suporte, a título gratuito,
durante os períodos de campanha eleitoral sempre que a Câmara
não notifique para esse efeito.

3 — O titular só pode exercer os direitos que lhe são conferidos
pelo licenciamento depois de paga a respectiva taxa e estar na posse
do alvará de licença.

4 — A decisão que tenha deferido o pedido de licenciamento caduca
se, no prazo de 45 dias úteis a contar da respectiva notificação, não
for levantado o alvará de licença de publicidade.

Artigo 18.o

Prazo e renovação da licença

1 — A licença será atribuída até ao termo do ano civil a que se
reporta o licenciamento.

2 — A pedido do requerente, a licença pode ser requerida por
prazo inferior.

3 — A licença requerida para afixação, inscrição ou difusão de men-
sagens publicitárias relativas a evento a ocorrer em data determinada
caducará no termo dessa data.

4 — A licença que seja concedida até ao termo do ano civil a que
o licenciamento diz respeito renova-se automática e sucessivamente
por igual período, salvo se:

a) A Câmara Municipal notificar por escrito o titular de decisão
em sentido contrário e com a antecedência mínima de 30 dias antes
do termo do prazo respectivo;

b) O titular comunicar por escrito à Câmara Municipal intenção
contrária e com a antecedência mínima de 30 dias;

c) Se verificar alteração das características e da mensagem publi-
citária no suporte publicitário;

d) O titular não cumprir os prazos de pagamento das taxas devidas
à Câmara Municipal de Alpiarça, de harmonia com o Regulamento
em vigor.

Artigo 19.o

Revogação da licença

A licença para afixação, inscrição ou difusão de mensagens publi-
citárias pode ser revogada a todo o tempo pela Câmara Municipal
sempre que:

a) Excepcionais razões de interesse público o exijam;
b) O seu titular não cumpra as normas legais e regulamentares

a que está sujeito, nomeadamente as obrigações a que se tenha vin-
culado no licenciamento;

c) O titular da licença proceda à substituição, alteração ou modi-
ficação da mensagem publicitária para a qual haja sido concedida
a licença;

d) O titular da licença proceda à substituição, alteração ou modi-
ficação do suporte publicitário para a qual haja sido concedida a
licença;

e) O titular da licença não mantenha o suporte publicitário em
condições de segurança e higiene.

CAPÍTULO III

Conservação, remoção e depósito

Artigo 20.o

Conservação

1 — Todos os suportes publicitários deverão permanecer em boas
condições de conservação, funcionamento e segurança, podendo a
Câmara Municipal, caso tal não se verifique, notificar o titular do
alvará para que execute os trabalhos necessários à sua conservação.

2 — Se, decorrido o prazo fixado na notificação a que se refere
o número anterior, o titular não tiver procedido à execução dos tra-
balhos que lhe tenham sido impostos, a licença será revogada, podendo
a Câmara Municipal proceder à remoção do suporte a expensas do
titular do alvará.

Artigo 21.o

Remoção dos suportes publicitários

1 — Em caso de caducidade ou de revogação da licença, deve o
respectivo titular proceder à remoção dos suportes publicitários no
prazo de 10 dias, contados, respectivamente, da cessação da licença
ou da notificação do acto de revogação.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, pode a Câmara
Municipal ordenar a remoção dos suportes publicitários sempre que
se verifique qualquer das seguintes circunstâncias:

a) Afixação, inscrição ou difusão de publicidade sem prévio licen-
ciamento ou em desconformidade com o estipulado no presente
Regulamento;

b) Desrespeito pelos termos do alvará de licenciamento, nomea-
damente alteração do meio difusor, do conteúdo da mensagem publi-
citária ou do material autorizado a ser utilizado para a sua afixação
ou inscrição;

3 — Para efeitos do número anterior, deve a Câmara Municipal
notificar o infractor, fixando-lhe o prazo de 10 dias para proceder
à remoção do suporte publicitário.

4 — Caso o titular da licença ou o infractor não tenha procedido,
dentro do prazo fixado, à remoção dos suportes publicitários, pode
a Câmara Municipal proceder à sua remoção coerciva, imputando
os custos aos infractores.

5 — Sempre que a Câmara Municipal proceda à remoção dos supor-
tes publicitários, o titular da licença ou o infractor é responsável pelo
pagamento de todas as despesas correspondentes.

6 — A Câmara não se responsabiliza por eventuais danos que pos-
sam advir da remoção coerciva.
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Artigo 22.o

Publicidade abusiva

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior e da eventual apli-
cação de coimas e sanções acessórias, a Câmara Municipal pode,
independentemente de prévia notificação, proceder à remoção de
suportes publicitários sempre que tenha havido uma utilização abusiva
do espaço público ou se verifique a existência de perigo evidente
para a segurança de pessoas e bens.

2 — Os proprietários ou titulares de outros direitos sobre locais
onde forem afixadas, inscritas ou difundidas mensagens publicitárias
em violação do preceituado no presente Regulamento podem destruir,
rasgar, apagar ou por qualquer forma inutilizar e remover os suportes
utilizados.

Artigo 23.o

Depósito

1 — Caso a Câmara Municipal venha a proceder à remoção dos
suportes ou meios, nos termos previstos nos artigos anteriores, os
titulares têm 15 dias para os levantar, após serem notificados para
o efeito.

2 — Se não procederem ao levantamento dos materiais no prazo
mencionado no número anterior, perderão os mesmos a favor da
Câmara.

CAPÍTULO IV

Licenciamentos especiais

Artigo 24.o

Licenciamento cumulativo

1 — Quando a afixação, inscrição ou difusão de mensagens publi-
citárias exigir a execução de obras de construção civil sujeitas a licença
ou autorização, deve esta ser requerida cumulativamente, nos termos
da legislação aplicável e sem prejuízo das exigências contida no
artigo 6.o do presente Regulamento.

2 — Sempre que para a fixação de mensagens publicitárias sejam
exigíveis outras licenças, terão estas de ser, também, obtidas cumu-
lativamente.

3 — O presidente da Câmara Municipal é competente para ordenar
o embargo, a demolição e ou a reposição na situação anterior em
que se encontrava antes da data do início das obras relacionadas
com a actividade publicitária.

Artigo 25.o

Publicidade nas vias municipais

1 — Sem prejuízo da aplicabilidade das regras previstas para o licen-
ciamento em geral e das disposições legais previstas no Código da
Estrada sobre a afixação de publicidade nas proximidades de estradas
e quando a publicidade seja para afixar ou inscrever nas imediações
das vias principais fora das áreas urbanas, desde que não visível das
estradas nacionais, o licenciamento deve ainda obedecer aos seguintes
condicionamentos:

a) Nas estradas municipais, a publicidade deve ser colocada a uma
distância mínima de 15 m do limite exterior da faixa de rodagem
medida na horizontal;

b) Nos caminhos municipais, a publicidade deve ser colocada a
uma distância mínima de 10 m do limite exterior da faixa de rodagem
medida na horizontal;

c) Em caso de proximidade de cruzamento ou entroncamento com
outras vias de comunicação, a publicidade deve ser colocada a uma
distância mínima de 25 m do limite exterior da faixa de rodagem
medida na horizontal.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 9.o, 10.o e 11.o do presente
Regulamento, os condicionamentos previstos nas alíneas do número
anterior não são aplicáveis aos seguintes meios de publicidade, quando
não visíveis das estradas nacionais:

a) De interesse cultural ou turístico;
b) Que visem identificar edifícios ou estabelecimentos, públicos

ou particulares, desde que tal publicidade seja afixada ou inscrita
nos mesmos.

3 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 9.o, 10.o e 11.o e no n.o 1
do presente artigo, é proibida a afixação, inscrição ou difusão de
mensagens publicitárias nas rotundas, dentro ou fora das áreas urba-
nas, com excepção dos meios de publicidade que se destinem a iden-
tificar edifícios ou estabelecimentos públicos ou particulares, desde
que tal publicidade seja afixada ou inscrita nos mesmos.

4 — O pedido de licenciamento é indeferido pelos fundamentos
constantes dos artigos 9.o, 10.o e 11.o e pela violação do preceituado

nos números e alíneas do presente artigo, sendo a instrução do pedido
feita nos termos do estatuído no artigo 6.o, todos do presente
Regulamento.

CAPÍTULO V

Taxas

Artigo 26.o

Taxas

1 — Pelas licenças de publicidade ou sua renovação são devidas
as taxas estabelecidas no Regulamento da Tabela de Taxas e Licenças
deste município.

2 — As taxas são liquidadas com o deferimento do pedido de licen-
ciamento e pagas antes do levantamento do alvará de licença.

3 — No caso da renovação automática da licença, o pagamento
da respectiva taxa será precedido da emissão de aviso e terá lugar
no 1.o trimestre do ano a que respeita, implicando o não pagamento
da taxa neste prazo a sua cobrança coerciva, ou a remoção do dis-
positivo e mensagem publicitária.

4 — O não pagamento da taxa determina a caducidade da licença.

Artigo 27.o

Isenções

1 — Estão isentos de taxas:

a) O Estado e seus institutos, organismos autónomos personali-
zados, bem como as demais pessoas colectivas de direito público,
de acordo com a Lei n.o 42/98, de 6 de Agosto;

b) As entidades a quem a lei confira tal isenção.

2 — Poderão ainda ser isentos do pagamento de taxas, total ou
parcialmente:

a) As pessoas colectivas de direito público ou de utilidade pública
administrativa, os partidos políticos e os sindicatos;

b) As associações patronais, religiosas, culturais, desportivas ou
recreativas legalmente constituídas e as comissões fabriqueiras de igre-
jas e capelas pelas actividades que se destinem, directamente, à rea-
lização dos seus fins estatutários;

c) As instituições particulares de solidariedade social legalmente
constituídas, pelas actividades que se destinem à realização dos seus
fins estatutários;

3 — As isenções referidas no número anterior não dispensam o
requerimento à Câmara Municipal das necessárias licenças quando
devidas, nos termos da lei ou dos regulamentos municipais.

4 — As isenções referidas no n.o 2 serão concedidas mediante reque-
rimento dos interessados e apresentação de prova da qualidade em
que requerem e dos requisitos exigidos para a concessão da isenção,
por deliberação da Câmara Municipal, podendo esta delegar no pre-
sidente da Câmara Municipal com a faculdade de subdelegação.

5 — As isenções previstas no presente artigo não autorizam os bene-
ficiários a utilizar meios susceptíveis de lesar o interesse municipal
e não abrangem as indemnizações por danos causados no património
municipal.

CAPÍTULO VI

Dos meios ou suportes publicitários em especial

SECÇÃO I

Chapas, placas, tabuletas, letras soltas ou símbolos e similares

Artigo 28.o

Condições de aplicação das chapas

1 — Não são permitidas chapas cuja dimensão seja superior a 1 m2

e em que a sua máxima saliência seja superior a 3 cm.
2 — Não podem ocultar elementos decorativos ou outros com inte-

resse na composição arquitectónica das fachadas.
3 — Não poderão localizar-se acima do nível do piso do 1.o andar

dos edifícios.
Artigo 29.o

Condições de aplicação de placas

1 — As placas não poderão:

a) Exceder, na sua maior dimensão, 1,5 m;
b) Ocultar elementos decorativos ou outros quaisquer elementos

com interesse na composição arquitectónica das fachadas dos edifícios;
c) Sobrepor os gradeamentos ou outras zonas vazadas em varandas.
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2 — As placas de proibição de afixação de anúncios deverão ser
colocadas, preferencialmente, nos cunhais dos edifícios, mas nunca
próximo das placas que indicam arruamentos, não podendo as suas
dimensões exceder 0,40 m×0,40 m.

Artigo 30.o

Condições de aplicação das tabuletas

1 — Não podem ser afixadas tabuletas a menos de 2,5 m de outra
tabuleta previamente licenciada.

2 — A colocação de tabuletas em balanço total ou parcial sobre
espaços do domínio público só será consentida se forem observadas
as seguintes distâncias:

a) Distância mínima do bordo inferior das tabuletas em relação
ao solo — 2,2 m;

b) Distância mínima do bordo exterior das tabuletas em relação
ao lancil do passeio — 0,3 m;

c) A distância das tabuletas em relação ao plano marginal do edifício
deverá ter em consideração as características da rua e situar-se entre
0,1 m e 0,3 m.

Artigo 31.o

Condições de aplicação das letras soltas ou símbolos

1 — Não poderão ocultar elementos decorativos ou outros com
interesse na composição arquitectónica das fachadas.

2 — Não poderão exceder 1 m de altura e 0,04 m de saliência.

SECÇÃO II

Painéis, mupis e similares

Artigo 32.o

Condições de instalação

1 — Não podem ser afixados em edifícios (salvo em casos especiais)
nem ser colocados em frente de vãos dos mesmos.

2 — Quando afixados em tapumes, vedações ou elementos con-
géneres, os painéis deverão ser sempre nivelados, excepto quando
estes se localizem em arruamento inclinado, caso em que se admite
a sua disposição em socalcos acompanhando de forma harmoniosa
a inclinação do terreno.

3 — A estrutura de suporte deve ser metálica e na cor mais ade-
quada ao ambiente e estética do local.

4 — Na estrutura deve ser afixada uma chapa, com dimensões máxi-
mas de 0,3 m×0,5 m, com a identidade do titular, bem como o número
do alvará de licença.

5 — Após o deferimento do pedido, o levantamento do respectivo
alvará de licença fica condicionado à entrega de cópia do contrato
de seguro de responsabilidade civil, sendo o titular da licença res-
ponsável por todos os danos resultantes da instalação e pela manu-
tenção destes suportes publicitários.

SUBSECÇÃO I

Painéis

Artigo 33.o

Outras disposições

Os suportes publicitários não poderão manter-se no local sem publi-
cidade por mais de 30 dias, devendo o respectivo titular proceder,
no prazo de 8 dias a contar da notificação, à sua remoção, sob pena
de a Câmara Municipal poder proceder à mesma, debitando-lhe todos
os custos.

Artigo 34.o

Dimensão dos painéis

1 — Os painéis devem ter a largura no mínimo de 2 m e no máximo
de 8 m e de altura o mínimo de 1 m e o máximo de 3 m.

2 — Podem, a título excepcional, ser licenciados painéis com outras
dimensões, desde que não seja posto em causa o ambiente e a estética
dos locais pretendidos.

Artigo 35.o

Distâncias

A distância entre a resta inferior dos painéis e a cota do passeio
ou do solo será de 1,5 m.

Artigo 36.o

Saliências

Os painéis podem ter saliência, desde que estas não ultrapassem,
na sua totalidade, 0,5 m.

SECÇÃO III

Bandeirolas

Artigo 37.o

Condições de instalação das bandeirolas

1 — As bandeirolas têm de permanecer oscilantes e devem ser colo-
cadas em posição perpendicular à via mais próxima e afixadas do
lado do poste ou candeeiro oposto a essa via.

2 — Na estrutura deve ser afixado o número de ordem atribuído
ao suporte e a identidade do titular.

3 — A distância entre a parte inferior das bandeirolas e o solo
não pode ser inferior a 2,2 m havendo passeios ou 4,5 m inexistindo
passeios.

4 — A distância entre a fachada do edifício mais próximo e a parte
mais saliente da bandeirola não pode ser inferior a 2 m.

5 — A distância entre bandeirolas afixadas ao largo das vias não
pode ser inferior a 2 m.

Artigo 38.o

Dimensões

1 — As dimensões máximas das bandeirolas são de 0,6 m de largura
por 1 m de altura.

2 — Poderão ser licenciadas, a titulo excepcional devidamente fun-
damentado, bandeirolas com outras dimensões desde que não fique
posta em causa a visibilidade da sinalização de trânsito nem o ambiente
e a estética dos locais pretendidos.

SECÇÃO IV

Faixas, pendões e outros semelhantes

Artigo 39.o

Condições de instalação

1 — A colocação de faixas não pode constituir perigo para a cir-
culação pedonal e rodoviária, devendo a distância entre a parte inferior
e o solo não ser inferior a 4,2 m.

2 — A distância entre a parte inferior dos pendões e o solo não
pode ser inferior a 2,2 m havendo passeios ou 3 m inexistindo passeios
e quando a faixa de rodagem for superior a 3 m.

SECÇÃO V

Cartazes, dísticos colantes e outros semelhantes

Artigo 40.o

Condições de colocação

1 — Só poderão ser afixados cartazes, dísticos colantes ou outros
semelhantes nos seguintes locais:

a) Tapumes ou outras vedações provisórias pertença dos interes-
sados ou com autorização devidamente comprovada dos titulares do
direito sobre os mesmos;

b) Locais do domínio público ou privado devidamente autorizados
para o efeito.

2 — A Câmara Municipal pode estabelecer condicionamentos à afi-
xação, designadamente quanto ao número de cartazes a afixar em
determinado local, bem como quanto à distância que os separa.

SECÇÃO VI

Toldos e similares com publicidade

Artigo 41.o

Condições de instalação e de manutenção

1 — A colocação de toldos e similares terá em conta o disposto
na legislação e regulamentação de natureza urbanística e obedecerá
às seguintes condições:

a) Os toldos não poderão ter «balanço» superior à largura dos
passeios e não devem exceder o limite interior do lancil;
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b) Qualquer parte dos toldos deve ficar a, pelo menos, 2,2 m acima
da cota do passeio ou da soleira da porta;

c) Nos arruamentos onde não existam passeios a saliência não
poderá exceder 15 % da largura da plataforma da rua;

d) Em caso algum a instalação poderá exceder os limites do res-
pectivo estabelecimento;

e) A configuração do toldo deverá ter em conta o ambiente e a
estética do local em que se situa o estabelecimento.

2 — Podem, a título excepcional, ser licenciados toldos com outras
dimensões, desde que não seja posto em causa o ambiente e a estética
dos locais pretendidos.

3 — É obrigatório manter os toldos em bom estado de conservação
e limpeza e estabilidade, caso contrário ficarão os titulares das res-
pectivas licenças sujeitos às sanções previstas no artigo 57.o do presente
Regulamento.

SECÇÃO VII

Anúncios electrónicos luminosos, iluminados
electrónicos e similares

Artigo 42.o

Condições de aplicação

Os anúncios a que se refere a presente secção colocados em saliên-
cias sobre fachadas estão sujeitos às seguintes limitações:

a) Não podem exceder o balanço total de 1,5 m e devem ficar
afastados, no mínimo, 0,4 m do limite interior do lancil;

b) A distância entre o solo e a parte inferior do anúncio não pode
ser inferior a 2,6 m;

c) Se o balanço não for superior a 0,2 m, a distância entre a parte
inferior do anúncio e o solo não pode ser menor que 2,2 m.

Artigo 43.o

Enquadramento, estrutura, termo de responsabilidade e seguro

1 — As estruturas dos anúncios luminosos, iluminados e electró-
nicos ou similares instalados nas coberturas ou fachadas de edifícios
ou em espaços afectos ao domínio público devem ficar encobertas,
tanto quanto possível, e ser pintadas com a cor mais adequada ao
ambiente e estética do local.

2 — Sempre que a instalação tiver lugar a mais de 4 m acima da
cota do passeio, deve ser obrigatoriamente junto ao requerimento
inicial de licenciamento um termo de responsabilidade assinado por
técnico habilitado e inscrito na Câmara Municipal, bem como, em
alguns casos, contrato de seguro de responsabilidade civil.

3 — Sempre que a instalação tenha lugar na cobertura de edifício,
deverá ser junto ao requerimento um estudo de estabilidade do
anúncio.

4 — Em qualquer dos casos referidos nos números anteriores, após
o deferimento do pedido, o levantamento da licença será condicionado
à entrega do contrato de seguro de responsabilidade civil, sendo o
titular da licença responsável por todos os danos resultantes da ins-
talação e manutenção dos dispositivos publicitários.

Artigo 44.o

Manutenção

Os anúncios ou reclamos luminosos a que se refere a presente
secção devem ser obrigatoriamente mantidos em bom estado de con-
servação, limpeza e estabilidade, caso contrário ficarão os titulares
das respectivas licenças sujeitos às sanções previstas no artigo 57.o
do presente Regulamento.

SECÇÃO VIII

Publicidade sonora

Artigo 45.o

Condições de licenciamento

1 — A difusão de publicidade através de meios sonoros fixos ou
móveis é objecto de licenciamento temporário, devendo observar a
legislação em vigor, nomeadamente a legislação sobre ruído.

2 — A difusão de publicidade sonora não está sujeita a licencia-
mento municipal por ocasião de festas tradicionais, sem prejuízo do
respeito pelos limites referidos no número anterior.

3 — A publicidade prevista neste artigo está sujeita ao pagamento
de taxas de acordo com o Regulamento de Taxas e Licenças do muni-
cípio de Alpiarça.

SECÇÃO IX

Unidades móveis publicitárias, veículos automóveis
e outros meios de locomoção

Artigo 46.o

Licenciamento

A afixação, inscrição ou difusão de mensagens publicitárias em
veículos automóveis e ou atrelados e outros que circulem na área
do município carecem de licenciamento prévio, a conceder pela
Câmara Municipal de Alpiarça, nos termos do presente Regulamento
e da demais legislação aplicável, sempre que o proprietário ou pos-
suidor do veículo tenha aí residência, sede, delegação ou qualquer
outra forma de representação.

Artigo 47.o

Condicionantes

As unidades móveis publicitárias só poderão fazer uso de material
sonoro desde que em estrito respeito pelos condicionamentos e limi-
tações impostos pela legislação aplicável a actividades ruidosas.

Artigo 48.o

Estacionamento

1 — As unidades móveis publicitárias não podem permanecer esta-
cionadas no mesmo local público por período superior a quatro horas.

2 — As unidades móveis publicitárias que sejam também emissoras
de som não podem estacionar dentro dos aglomerados urbanos, salvo
se tiverem o equipamento de som desligado.

Artigo 49.o

Autorização e seguro

1 — Sempre que o suporte publicitário utilizado exceda as dimen-
sões do veículo ou seja um atrelado é obrigatoriamente junto ao reque-
rimento inicial, a que se refere o artigo 6.o, uma autorização emitida
pela entidade competente que deverá estar de acordo com o Código
da Estrada.

2 — Após o deferimento do pedido, o levantamento da licença será
condicionado à entrega de cópia do contrato de seguro de respon-
sabilidade civil.

3 — Será obrigatória a colocação, em local visível, do número do
alvará da licença e a identificação do respectivo titular.

SECÇÃO X

Balões, insufláveis e semelhantes

Artigo 50.o

Condições de licenciamento

1 — Após o deferimento do pedido, o levantamento da licença fica
condicionado à entrega de cópia do contrato de seguro de respon-
sabilidade civil, sendo o titular da licença responsável por todos os
danos resultantes da utilização destes suportes publicitários.

2 — A Câmara Municipal pode exigir, se achar conveniente, parecer
dos bombeiros sapadores.

SECÇÃO XI

Exposição de artigos no exterior dos estabelecimentos

Artigo 51.o

Licenciamento

1 — A exposição de artigos no exterior dos respectivos estabele-
cimentos carece de licenciamento quando haja ocupação de espaço
público, não podendo, contudo, prejudicar a circulação pedonal, o
ambiente e a estética dos respectivos locais.

2 — Pode ainda, no âmbito do comércio tradicional, ser licenciada
a exposição de artigos no espaço exterior dos estabelecimentos comer-
ciais, tendo em conta o ambiente e a estética dos respectivos locais
e desde que não prejudique a circulação de peões.

Artigo 52.o

Máquinas de venda automática

A colocação de máquinas de venda automática no exterior dos
estabelecimentos quando haja ocupação de espaço público carece de
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licença, não podendo, contudo, prejudicar a circulação de peões, e
deverá salvaguardar o ambiente e a estética dos respectivos locais.

SECÇÃO XII

Outros suportes publicitários

Artigo 53.o

Todos os outros suportes publicitários estão sujeitos ao regime de
licenciamento previsto no presente Regulamento, com as seguintes
especificidades:

a) Não devem prejudicar o ambiente;
b) Não devem impedir a irradiação da luz de qualquer candeeiro

de iluminação pública.

CAPÍTULO VII

Fiscalização e sanções

Artigo 54.o

Entidades fiscalizadoras

A fiscalização das infracções ao presente Regulamento é da com-
petência da fiscalização municipal de acordo com as suas compe-
tências, sem prejuízo da competência atribuída por lei a outras
entidades.

Artigo 55.o

Infracções ao Código da Publicidade

Sempre que forem verificadas violações às normas do Código da
Publicidade, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 330/90, de 23 de Outubro,
com as alterações do Decreto-Lei n.o 275/98, de 9 de Setembro, deve
a Câmara Municipal comunicá-las ao Instituto do Consumidor, em
conformidade com o disposto no artigo 37.o e para os efeitos do
preceituado nos artigos 38.o e 39.o daquele diploma legal.

Artigo 56.o

Contra-ordenações, coimas e sanções acessórias

1 — A afixação, inscrição ou difusão de mensagens publicitárias
que não tenha sido precedida de licenciamento constitui contra-or-
denação punível com coima de E 149,63 a E 1246,99 para pessoas
singulares e de E 299,27 a E 2493,98 para pessoas colectivas.

2 — A afixação, inscrição ou difusão de mensagens publicitárias
que não respeite as prescrições negociadas nos artigos 20.o a 53.o
constitui contra-ordenação punível com coima de E 99,75 a E 748,19
para pessoas singulares e de E 199,51 a E 1496,39 para pessoas
colectivas.

3 — A afixação, inscrição ou difusão de mensagens publicitárias
em local diverso do previsto na licença constitui contra-ordenação
punível com coima de E 149,63 a E 1246,99 para pessoas singulares
e de E 299,27 a E 2493,98 para pessoas colectivas.

4 — A não remoção dos suportes publicitários nas condições esta-
belecidas e ou dentro do prazo fixado para esse efeito constitui con-
tra-ordenação punível com coima de E 149,63 a E 1246,99 para pes-
soas singulares e de E 299,27 a E 2493,98 para pessoas colectivas.

5 — Para efeitos do disposto no presente artigo, presume-se res-
ponsável pela contra-ordenação o anunciante, salvo se este, no prazo
de 10 dias após a recepção da notificação da infracção, identificar
e comprovar ser outrem.

6 — Em caso de reincidência ou sempre que a infracção se revista
de especial gravidade, são aplicáveis as sanções acessórias previstas
no Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro, alterado pelos Decre-
tos-Leis n.os 356/89, de 17 de Outubro, e 244/95, de 14 de Setembro,
nos termos aí estabelecidos, bem como as especialmente previstas
no Decreto-Lei n.o 105/98, de 24 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 166/99, de 13 de Maio.

7 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 57.o

Competência para instrução e aplicação de sanções

A instrução dos processos de contra-ordenações e a aplicação de
coimas e sanções acessórias por violação do estipulado no presente
Regulamento é da competência do presidente da Câmara Municipal,
podendo este delegar a competência em qualquer dos seus membros.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Artigo 58.o

Regime transitório

1 — Os titulares de licenças de afixação, inscrição ou difusão de
mensagens publicitárias que não estejam em conformidade com as
disposições do presente Regulamento deverão, no prazo de 90 dias
a contar da sua entrada em vigor, retirar a publicidade dos respectivos
locais ou requerer a sua legalização.

2 — Não podem ser renovadas licenças que, à data da entrada em
vigor deste Regulamento, não sejam conformes às normas e princípios
nele contidos.

Artigo 59.o

Direito subsidiário

Em tudo o que não esteja especialmente previsto no presente Regu-
lamento recorrer-se-á à lei geral, aos princípios gerais de direito e
ao disposto no Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 60.o

Norma revogatória

São revogadas todas as disposições regulamentares que contrariem
o estabelecido neste Regulamento.

Artigo 61.o

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a data da
sua publicação no Diário da República.

2611039401

CÂMARA MUNICIPAL DE ALVAIÁZERE

Aviso n.o 14 974/2007

Renovação de comissão de serviço

Para os devidos efeitos, faz-se público que, por meu despacho
de 5 de Março último, nos termos do artigo 23.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, com a redacção da Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,
aplicada à administração local pelo Decreto-Lei n.o 93/2004, de 20 de
Abril, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.o 104/2006,
de 7 de Junho, foi autorizada a renovação da comissão de serviço,
por um período de mais três anos, à chefe de divisão Administrativa
e Financeira, Maria Amália Cunha da Silva Carvalho Rodrigues, com
efeitos a partir de 1 de Junho de 2007.

3 de Maio de 2007. — O Presidente da Câmara, Paulo Tito Delgado
Morgado.

2611039615

CÂMARA MUNICIPAL DA AMADORA

Aviso n.o 14 975/2007

Para os devidos efeitos se anuncia que, por meu despacho de 25 de
Junho de 2007, foi autorizado o pedido de licença sem vencimento
de longa duração da funcionária Maria da Conceição Figueira de
Almeida Martinho, com a categoria profissional de auxiliar admi-
nistrativa, com efeitos a partir de 1 de Agosto de 2007.

1 de Agosto de 2007. — Por delegação de competências do Pre-
sidente da Câmara, a Vereadora Responsável pela Área de Recursos
Humanos, Carla Tavares.

2611039565

CÂMARA MUNICIPAL DE ANSIÃO

Edital n.o 674/2007

O Dr. Fernando Ribeiro Marques, presidente da Câmara Municipal
de Ansião, torna público, no uso das competências que lhe são atri-
buídas pelo artigo 68.o, n.o 1, alínea v), da Lei n.o 169/99, de 18 de
Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 5-A/2002, de
11 de Janeiro, que, em execução do que foi deliberado pela Câmara
Municipal em sua reunião de 14 de Maio de 2007 e pela Assembleia
Municipal na sessão de 29 de Junho de 2007, foi aprovado o regu-
lamento das instalações desportivas municipais de Ansião.




